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ESTUDO TECNICO PRELIMILAR (ETP) 
  

CONVENIO 100609/2026 - SGRI. 
 
Introdução: 
 
 O presente documento visa analisar a viabilidade para contratação de empresas 
especializadas na execução de recapeamento asfáltico, bem como, compilar as demandas e 
os elementos essenciais que servirão para compor o Projeto Básico, memoriais, planilhas e 
cronograma, de forma a melhor atender as necessidades a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público. 
 
Descrição das necessidades: 
 
  Dentro dos interesses primordiais da administração pública está a qualidade de vida e 
bem-estar de sua população, o qual o recapeamento asfáltico vem de encontro aos interesses 
em dotar o município com Infraestrutura Urbana completa, com a recuperação do leito 
carroçáveis que encontram-se deteriorados. 
  
Requisitos da contratação: 
 
 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas nos anexos quanto às especificações do objeto. 
  
Levantamento de mercado: 
 
 Após comparação entre as soluções encontradas no mercado como segue: 
Tabela de referência 

  CDHU 199 – sem desoneração; 
 
Descrição da solução como um todo: 
 
  A alternativa adotada e vantajosa para a Administração foi a tabela referencial as 
tabelas de referência SINAPI E CDHU sem desoneração sob os aspectos da conveniência, 
economicidade e eficiência para execução, conforme planilha orçamentária proposta no 
projeto básico. 
 
Estimativas das quantidades: 
  Efetuado os levantamentos topográficos e apurado os quantitativos como segue: 
  

RUAS E AVENIDAS TRECHOS EXTENSÃO 
TOTAL 

M2 
RUA ANTONIO 
PRADO 

 ENTRE AS RUAS TIRADENTES, RUA JOAQUIM NABUCO E RUA 
JOÃO PINHEIRO 

(203,90m x 8,50m) = 
1.733,15m² 

1.733,15 

RUA JOÃO DE 
SOUZA ENTRE A RUA GORDIANO PESSOA E RUA AMBRÓSIO BARBOSA 

(51,20m x 8,60m) = 
440,32m² 440,32 

RUA ALBINO 
GOMES 

ENTRE AS RUAS LUIZ CARRENO CEREZAL, RUA JOAO DE SOUZA 
E RUA ANGELO GROTTO 

(295,80m x 8,50m) = 
2.514,30m² 

2.514,30 

    4.687,77 
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Estimativa do preço da contratação: 
 
 A pesquisa de preços adotada para contratação demonstra e justifica o valor do 
objeto que pretende contratar, objetivando a economicidade.  
  Princípio que objetiva a minimização dos gastos públicos, sem comprometimento dos 
padrões de qualidade. 
 
Justificativa para o parcelamento: 
 
 - Parcelamento não se aplica 
 - Trata-se de execução por administração indireta por empreitada global. 
 
Contratações correlatas/interdependentes. 
 - Não há contratações correlatas e ou independentes. 
 
Alinhamento com o PCA 
 Para concretização das obras, foram alocados recursos orçamentários para o exercício 
de 2026, onde o valor previsto na planilha orçamentária ficou no montante de: 
  R$ 308.676,59 (Trezentos e oito mil, duzentos e seiscentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e nove centavos) 
 
Benefícios a serem alcançados com a contratação: 
 
  Ampliação da eficiência nesta contratação, assegurando a competitividade entre os 
licitantes, assim como o tratamento isonômico, buscando ainda maior simplificação, 
celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos, evitando o dispêndio de recursos 
públicos, ao mesmo tempo que com o escopo na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração pública.   
 
Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 
 
  - Não Há contratações correlatas e/ou independentes. 
 
Providencias Prévias ao contrato: 
 
 A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 
  
  Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 
contratual 
 
  Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual 
   
  Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 
 
Acessibilidade: 
 A Norma técnica aplicável, em atendimento à Lei Brasileira de Inclusão, trata-se da 
Norma brasileira da ABNT NBR 9050: “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos”. Esta Norma estabelece critérios e parâmetros técnicos a serem 
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observados quanto ao projeto, construção, instalação e adaptação do meio urbano e rural, e 
de edificações às condições de acessibilidade. 
 
Impactos ambientais: 
  Por tratar de infraestrutura em área urbana consolidada, situada fora de área de APM 
(Area de Preservação de Mananciais), APRM (Area de proteção e recuperação de mananciais), 
APA (Area de Proteção Ambiental) e APP (Area de Preservação Permanente), por não extrair 
vegetação nativa, e por ser atividade que não configura dentre aquelas passiveis de 
licenciamento ambiental, não haverá impactos ambientais. 
 As demais providencias para adequação das aras já encontram-se aprovadas. 
 
Declaração de Viabilidade: 
  Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
Justificativa da Viabilidade: 
 
 Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, 
mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária.  
 
  Portanto, esta equipe de planejamento declara viável a contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

Guararapes/SP, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

LUCIANE MARIA A. R. DE MORAIS 
Engenheira Civil - CREA – 5061447115 

 


